PROCESSO Nº 70007940075 – TRIBUNAL PLENO 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
PROPONENTE: COLENDA 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIDA: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA 

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LEI Nº 1352/99 DO MUNICÍPIO DE HORIZONTINA, QUE RESTRINGE O USO E COMERCIALIZAÇÃO DE HERBICIDA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 24, VI e 225 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO DOS ARTS. 52, 250 e 251 DA CONSTITIÇÃO ESTADUAL.

PARECER PELA PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, que tem como objeto a Lei Municipal n. 1.352/1999, de Horizontina.

A suscitação vem no bojo de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, que tem como impetrante DAW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA., e o Secretário Municipal da Agricultura daquele Município como autoridade coatora. O mandamus foi julgado procedente e vem à Instância Superior sem apelação do Município a que se vincula a autoridade impetrada.

Foi sustentado no acórdão da 4ª Câmara Cível do TJ/RS que não compete ao município legislar sobre transgênicos e agrotóxicos, segundo o disposto no art. 24, VI da Constituição Federal. Tal competência seria, concorrentemente, da União, dos Estados e do Distrito Federal, pois não haveria interesse local no caso concreto.

Suscitado o incidente, foram os autos distribuídos para julgamento do Tribunal Pleno.

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

É o relatório, sucinto.

2. A lei municipal em relevo proíbe o uso e a comercialização do herbicida 2.4-D, utilizado no manejo de plantas de folhas largas, ditas daninhas, em culturas diversas.

Este é o texto, parcial, do diploma controvertido:

“ Art. 1º - Fica proibida no território do município de Horizontina a comercialização e o uso de ÉSTER ou AMINA, comercializados com os nomes comerciais de DEFERON, ESTERON 400BR, HERBANIL 368, U46 ÉSTER, AMINOL 406, DMA 806 BR e HERI D 480 e outros.”
Entende-se procedente o incidente. Não porque se vislumbre inofensividade na utilização dos herbicidas relacionados. Este é um dado técnico cuja discussão há de ser feita noutra esfera. Mas porque não tem os municípios legitimidade constitucional para dispor sobre a matéria, tal qual fez a Comuna de Horizontina.

Sob a ótica da dogmática constitucional, o Município de Horizontina está legislando sobre meio ambiente e correlatos, matéria de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, não incluído, portanto, o Município, conforme disposição do art. 24, inciso VI , da Constituição Federal. Essa regra dispõe que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre florestas, caça, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e controle da poluição.

A Constituição Estadual, a seu turno, seguindo a preordenação estabelecida em nível federal, estabelece no art. 52 que compete à Assembléia Legislativa dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, aí inserida, por certo,  aquela prevista no inciso XIV do art. 24 da Constituição Federal.

No tocante aos Municípios, importa registrar o que dispõe o inciso I do art. 30 da Carta Magna. Segundo este dispositivo, compete aos Municípios “legislar sobre assuntos de interesse local”, que são aqueles que “predominantemente interessam à atividade local” (HELY, Obra citada, p. 123), ou, ainda, “tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à União” (Obra citada, p. 100).

Interesse local do Município não deve ser confundido com seu interesse exclusivo. Tanto a doutrina como a jurisprudência pátria entendem que é de peculiar interesse todo o assunto em que há prevalência do interesse do Município sobre os interesses da União e dos Estados. Em sendo ultrapassados os limites da compreensão do que é interesse local, a normatização municipal será inconstitucional, como se dá no caso sub judice.

O assunto disposto na Lei impugnada refoge da competência legislativa municipal, pois o uso e comercialização de herbicidas traduz interesse de caráter nacional, aceitável que se o transponha ao interesse dos Estados, seja sob o enfoque das possíveis conseqüências danosas à saúde pública e ao meio ambiente, seja sob o aspecto da comercialização do produto, inclusive no mercado internacional. Não deixa margem, pois, a regulações por Municípios. 

Assim sendo, envolvendo a matéria objeto da lei ora atacada interesse nacional, primordialmente, ou estadual, secundariamente,  predominante um ou outro à atividade local, inserida está na esfera de competência da União, ou do Estado, desde que em caráter não conflitante, sendo vedado ao Município, portanto, dispor sobre o assunto tal qual fez o de Horizontina.

No mesmo diapasão, já se manifestou recentemente esse Egrégio Tribunal Pleno:

“EMENTA: ADIN. LEI MUNICIPAL. PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE AGROTÓXICO COM DETERMINADO PRINCÍPIO ATIVO NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO. A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE NÃO COMPREENDE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL, NEM EM CARÁTER SUPLEMENTAR. ART. 24, VI, CF. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (4 FLS - D) (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005571666, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, JULGADO EM 28/04/2003)”

Caberia ao Município, no caso concreto, apenas suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Poderia, por exemplo, legislar a respeito de algum aspecto de interesse local não contemplado por lei de hierarquia superior. A função primordial do ente municipal seria o exercício do poder de polícia.

Por outro lado, o art. 225 da Constituição Federal refere que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. E o inciso IV do parágrafo primeiro desse dispositivo constitucional exige, na forma da lei, estudo prévio de impacto ambiental, para instalação de qualquer obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente.

Essas normas estão reproduzidas na Carta Estadual, precisamente nos arts. 250 e 251, em face do princípio da simetria, o qual obriga à observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. Preconizam essas regras da Carta Gaúcha a atuação direta dos órgãos estaduais aos efeitos da tutela respectiva, o que não pode, pois, guardar dissonância com as diversas legislações locais dentro do Estado-Membro. E é nessa esteira que o artigo 13, “caput”, da Constituição Estadual, ao ditar a competência dos Municípios, ressalva expressamente a do Estado sobre tais matérias. 

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido da PROCEDÊNCIA do incidente de inconstitucionalidade, visto que o preceito normativo impugnado viola  os artigos 13, 250 e 251 da Constituição do Estado, bem como os arts. 24, VI e 225 da Constituição Federal.

Porto Alegre, 19 de maio de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador Geral de Justiça.

AFA/AM/FFM
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